
Protocolo 1.181/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 11/09/2024 às 14:42:51

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0615/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 0416/2024, encaminhamos Ofício nº 1.263/2024-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Thaís de carvalho Sabino

 

Anexos:

Oficio_n_1_263_2024_GP_PMC.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.263/2024-GP/PMC                               Cáceres - MT, 05 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 13.470/2024. 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0615/2024-SL/CMC, por meio do 
qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0416/2024, de autoria do ilustre 
vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha (PSB), que indica ao Executivo Municipal 
a realização de melhorias e retomada gradual das atividades do Centro Cultural, tombado 
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), localizado ao lado 
da Caixa Econômica Federal da Praça Barão do Rio Branco. 

Ao ser instada a se manifestar, a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
(SMTC) salientou que a mencionada propositura é de grande valia, ressaltando a 
importância do Centro Cultural para o Município, como também para os fazedores de 
cultura, que necessitam de um local apropriado para desenvolver seus trabalhos e 
expandir a cultura em Cáceres, proporcionando entretenimento a todos os munícipes. 

É oportuno ressaltar que, embora a citada pasta tenha tentado viabilizar 
recursos através de editais do NOVO PAC, a fim de que fosse realizada tal reforma, o 
Município ainda não obteve uma resposta positiva. 

Por fim, frise-se que é de grande interesse do Município que aquele espaço 
seja revitalizado, de tal maneira que o objeto da indicação em comento será incluído em 
nossas pautas, para debater como esta gestão poderá retomar as atividades, incluindo a 
reforma que o espaço necessita. 

Destarte, respondida a propositura, colocamo-nos à disposição para dirimir 
quaisquer dúvidas ou prestar esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente. 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C49F-1032-FBA4-0291

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 11/09/2024 11:23:22 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/C49F-1032-FBA4-0291
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  Protocolo 1- 1.181/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 12/09/2024 às 10:03:22

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 615/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 416/2024, de autoria do Vereador Franco

Valéria.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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